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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEIS

LEI n. 7.087, DE 4 DE AGOSTO DE 2023.

Altera para Rua Coronel Flávio Américo dos Reis a denominação da Rua 
Jorge Amado, situada no Parcelamento Jardim das Paineiras, Bairro José 
Abrão.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu ADRIANE BARBOSA 

NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada para Rua Coronel Flávio Américo dos Reis a denominação 
da Rua Jorge Amado, situada no Parcelamento Jardim das Paineiras, Bairro José Abrão, 
nesta cidade.

Art. 2º Cabe ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição das placas 
e promover as alterações nos registros e mapas municipais relativamente à mudança de 
que trata esta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE AGOSTO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 21 DE JULHO DE 2023, AO 
CONTRATO n. 300, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação e a Empresa Tuca Transportes EPP.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/93, e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 8841/2022-53, vol. 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 300/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 300/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 300/2020, e 
de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Artur Fernandes Filho.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JULHO DE 2023.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 27 DE JULHO DE 2023, AO 
CONTRATO n. 307, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação e a Empresa Tuca Transportes EPP.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/93, e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 8834/2022-98, vol. 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 307/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 307/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 307/2020, e 
de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Artur Fernandes Filho.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JULHO DE 2023.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 21 DE JULHO DE 2023, AO 
CONTRATO n. 304, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação e a Empresa Tuca Transportes EPP.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/93, e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 8839/2022-10, vol. 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 304/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 304/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 304/2020, e 
de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Artur Fernandes Filho.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JULHO DE 2023.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 21 DE JULHO DE 2023, AO 
CONTRATO n. 306, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação e a Empresa Tuca Transportes EPP.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/93, e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 8835/2022-51, vol. 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 306/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 306/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 306/2020, e 
de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Artur Fernandes Filho.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE JULHO DE 2023.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

ANO XXVI n. 7.150 - segunda-feira, 7 de agosto de 2023

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais .................................................
..............................................................................................................João Batista da Rocha
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão....................................... Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos..............Domingos Sahib Neto
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
......................................................................................................Adelaido Luiz Spinosa Vila
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretário Munic. de  Saúde.........................................................Sandro Trindade Benites
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais.................................Isaac José de Araujo 
Secretário Municipal da Juventude .................. Maicon Cleython Rodrigues Nogueira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..........................................................
.................................................................................................... José Ferreira da Costa Neto
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ................................................................
...........................................................................Thais Helena Vieira Rosa Gomes da Silva
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários ..........................................
.......................................................................................................... Francisco Almeida Teles
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretora-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ...............
..................................................................................................................Maria Helena Bughi
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes .......................................................
......................................................................................................Odair Serrano de Oliveira
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ......................
.......................................................................................................................... Paulo da Silva
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